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Ano I. ;.Júmero 213 Maca pá 2'•-feira, 12 de Julho de 19G5 

DECRETOS DO l:HHtl E D E X I] 11 n Ti 1T o I das atribuições que lhe . con-e U' il i\ li U U .=_ 11 l l'crem os itens VII c IX, do U Uovernador do Territó
rio fe deral.do . Amapá, usan- daH atribuiçõoa que ll1e con
do das att·Ibmções que lhe tcreiO os itens \'11 e lX, do 
conferem os iteus VII o IX, do I artigo 4'J do Decrbto-lei nr. 
artigo 4°., do Decreto-lei nr. iJ.B:59 . de '21 de setembro de 
5.83!!, de 21 de ~etembro de 1.9·13, e tendo em'vista o que 
1.943. c tendo em vista o que coJtsta elo Processo número 
cons ~a do Rádio n" 1;;39/ HR, 2.1ÜO/G5 -1::>GT, 

BfSOLVE : H.ESOLVE: 

Remon·r, cx-onieio,. na f~r.- 1 Cooced1:r a Evil?.sio Fer
ma c o item I,_ rto nrllgo vti, I nnnd es l lorgcs, oeupante tlr: 
da. Lei nr. 1.111, de 28 de em''') da cla s1.1e de Auxilia!' 
outu:.H:O de 1952, Eliezer S!ll'a de N edí•;rw, nível 6, do Qua 
CarneJro, ocupante do ca:·go , dro de Funciomírios Público& 
du c asse ·Je Manipula nte de: do Govê:·no dêste Territó-
Tclégrafo. nível 10 <Código. rio 1 o t !!. c1 o JJa St>CJ'e· 
CT-2lü), do Quadro de Fuu- tar;a G e r a J, vinte (20) 
cionltrios Públicos do Govér- dia:-; de liccnç·a. para trata
no cE~ste Território, lotado na me111 o de saúde em prorro 
S~crdu~·ia G,eral para o Ga- gação, C•;nlaclo~ no período 
btoele uo Govemador, com de 2:~ de a br•il a 11 dt! maio 
exei'dcio na Repr03üDtação de 1:165, nos têrmos do item 
no Hio de Janeiro, Estado da 1, én urtir.<J 88, combinado com 
Guataba!'a. os artigos H2 e 97, todos ca 

Lei m·. l.'ill. de 28 de out.u
Palcicio do Go\'erno. em iJro tle 11'52. 

I\Jac< pá, 'i de julho de 1.9fi5. 

Gen . Luiz Mennes da Silva 
Gover nador 

Paiitcio do Govêrno, Pm 
~1ucapó, de 15 junho de 1965. 

Oeu. Luiz Mendes ela Silva 
João Cúudiclo Soare~ Filho Governador 

He!!!;>/p/Exp/ da 1::iecretaria 
Gt;ral i'ir. :~03·A/65-GAB 

artigo .to, do Decreto-lüi ur. 
das atribuições que lhe cou- 5.839, lle 21 de setembro de 
ferem os ítens V H e IX, do 1 1.04:3, 
artiO'O 4° do Decreto -lei Dl'. ri 

5 .. 8il0, de '21 de f:etembt·o de RESOLVE : 

1943, Conceder· a Altino Freire 
RESOL\'E : de Araújo, ccupante do car

go de Condutor de 'l'opogra-
Conced~r a Koêmia Pontes fia, nivcl Jl, do C~uadro de 

de Sena, ocupante do cargo Fuucion8r·ios Público~ do Go
oa classe <d3», da sé rie de vêrno dêstc Território, Jota
Classes de Auxiliar de Enfcr- elo no ScrYiço de Adrnimstra
magem, nÍ\'el 10, do Ouadt'O ção Geral, trinta (30) dias de 
de Funcionürios Públicos du licença para tr·aramcnto de 
Govêrno riêste Território, lo- 1 saúde, em protToguçii.o, con
to.da na Divisão de Saúde, 1· tados no p0t·íoclo rle 9 de maio 
noYcntu (90) dia-; dll licent,·a a 7 de jllilho de 1965, nos têr
para tratamento de sr,úde, em 1 mos do itc·m I, do ar·tigo 88, 
prorrogação, contados no pc- 1 combinado cnm o art:go 92, 
t' íc.do de 21 de maio a 18 de todos da Lei Ill' . 1.7ll, de 2tj 
agôst•) de W65, nos têrmos elo , de outubro de iD52 . 
item I, do artigo 88, cornbi-' . , , 
nado com os artigos 92 c lOJ, Palácto do Governo, em 
todos da Lcl nr. 1.711. de 28 de Macap3, 21 de junho de 1.965. 
outut>ro de 1!152. Gcn. Luiz Mendes da Silva 

?aláciv do GGv0rno, em 1 Macapá, 21 de junho de 
1.9ü5. 
General Luiz Mendes ela Silva 

Go,·emudor 

Nr. 3ü5-A/G5-GAB 

Governador 

r;o. 307-A/ 65-GAB 

O Governador elo Territót-io 
F<•deral do Amapá, usando 

O Govei'nador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII c IX, elo 
artigo 4°., do DP-creto-Jei nr. 
fi .íl;-!9, d<.: 2l do &etembro de 
l .fl-13, o Governador d n Tenitô. ~O Governador do Tenitórin das atr ibui~:ões que lhe eun-

rio F'ecleral do Amapá , u~an-~l'ecet·..l ! ~~~ Amapá, us<tn ~lo ferem os itens \'H e IX, elo RESOLVE: 
elo et<ls a tribuiçües que lhe dHs l:.tJO ~lH;oas .que lh.e conrc- ar·tigo 4°, do Decreto-lei nr. 
eoor~·em llS i:ens \'ll c IX, r.em P~ Jtcos \li 0 l.\, , 0.0 ar,- 5.8:3!-J, de 21 de setembro de Conceder u \'Halino Morei-
elo a·· ti'Jo 4". do Dcc;·eto ·lei tJgo 4 • do Dccreto-.ct m. 1.943. ra Dias, ocupante do cargo 
l ll'. i> s:i9. de 21 de setembro 5.8: '9, de 21 de se temb ro de da classe «B», da Série de 
tie Ull3, c tendo em vista o I U:Jla, nESOL\'E: Classes de Guarda, nivcl 10, 
~or~s1~ <!?,, ,l'n .. cesso número HESOL\'E : Conceder nos têrmos do d~ 9uadt·o de F_uncioná;ios 
abO.!jJ-!-Su 1, ·t I d ' r 1 tiS comb· Pubheos do Governo deste 

Conceder. nns têrmos do 1 crt ' 0 ar ~~~o· g·J t d J- Tcrrlt6r'io, lotado na Divisão 
HhSOL\'E : ítem I, do a rt!go 88, combina- ~~c p ?0n~ f 7~11 1j 0 

2tdc 0 0~1~ ele Saúde. quinze (15) dias ele 
Exonerar. a pedi elo, na for- tiO com o !J.~·trgo 92, todos clu la, r~C\d~l.l t)~~ ' \ie'enç·l para lice nça P<HU tratamento de 

Lei nr. 1.711, ele 28 de outu- uu · 0 "' ''". ' saúlle em pronogação, con-
rau co item I, do artigo 75, lno ele l 9fi2 licença para tra- tratament~ do saude,. en: t . cl 'no período elo 21 ele 
du LBi nr. l.'ill, de 2H de ou- tnrrento ele 'tiuúde, em pror- ~ v:·L~rrogaçao, .~oa, .se\n;lor~s~ ~~~{~s a 7 de junho de 19! 5. 
tubro de 1.9

52, a ccmt.lr· de r·oga~:ilo &es servidores: .To- ~.dt~n.m;ua. J\lm.ra S~nw·e" · . Au I no g têrmos do ítem 1, do ar
li de junho de HlG4, Maria bia:; Cuidas Qu~ i roz, EletrlCI3- xrllas .~-~r,~ l , ntvol . 3• sesse~~~~ tio"o btl, combinado com o 
N~.sc!mento . d?.~, ~ru~cr:.s: tR F.r. I'Ohl c or, lll\'PI lo-C, ses-l (6ll) .cha~, c~ntad?s no .~euo artige Bz, todos dt>. Lei IH'. 
PcUJHUte llu ct.H.ou li~ chH;:;.e ser.ta t60) dias cor.tadoa no . ?0 ae 3 de _maio a 2·J ele 1 -u 1 2H ele out•rbro de 
de Aten~ en te, mve l 1 (Códl· , perfoclo de 15 'de junho a 13 . Jt~ nho ele 19th; e PedJ'? Fr~n - ~ 2 • l e ' · 
go 1'- l.'tll;J), do Quarlro de de ar•ôsto de 19G' ' e Abel CISCO Bagundcs, ~lanoilCJro, l f, ü . J G \'"1'10 em 
FnncionáJ-ios Públicos do Go- li.oclr\.',.ues 1\h'·~nd~ Tro b·l- nível. 7, trinta UlU) dias , crm- ,

1
,L a 'cá10

91 
fdo' . 0

110
t: d1 c' 

196
· r, 

L d ' t '1' 'l ' . lo ta ., ' ( ' "' ( t d . d< !e ~- de " ctcap, ~ '~ J Ull v. vernl) ~s.e_ et·n 01} 0 • - lhador, nível J, noventa (90) a .0~ 1~? per~o ) l v · ~ · • ' 
da nn Dlnsao de Saude. I dias, contados no perioúo de maJO a <::3 de ]tmlw de 19?v, Gal. Luiz Mendes da Silva 

· · · •. ·l 118 dl' maia a i5 do agõsto i todos do Quadro ele ,Functo- Govr.fl~ador 
Palacw ao Governo, em l\ a- d cu-· t d d (' d - le · nários Públieos do Guvêrno 

capá. 7 de j ulllo de U.H35. ' l' l' 1": ,) .,., 0 091~ . 0b1. ,.,ua dro 
0

c I dês te Território lotauos na . •UnClOllvl':os li !CüS O 0- ., . ' 

Gen. Luiz 1'\Jendes da Silva vêroo dêst{' Tcnitório, Jota- SlJSI'IA \A. , O Governador do Territór io 
Governador i dos nos Ser.viços Industriais. Palácio elo Governo. em I Federal d.o _Amapá, usJndo 

,. · · M á 21 d · 1 1, das atnbtuçoes que lhe con-J oão Când ido Soa\es Ftll~o! PaláciO elo .Gonmo, e.m 1' acap · c .lllll lO l c ferem 
08 

itens \ 'li e !:\, do 
HE:s/ p;'exp . ... da Secl·~tana 1\Iacl:!pá. 2J de JUnho de 1.965. 1.9G5. artigo 4u, do Decreto-lei nr. 

Geral Gen. Luiz rvrende::> da Silva Gen. Luiz Mendes da :Silva 5.8;1\), de 21 elo setembro de 

i'i" 308-.A ·65-GAI3. 

POllTA[llAS 1 Governador Governador 1.943, 

}.'r. 302-A/65-GAB I ."i r. 301/65-GAD :\r. 306-Ajô5-GAB I nr.SOL\'E: 

O Governador do 'l'<:.rritório I O Govcrnacor do Território O Govemador do Tcrritóril) Conceder a ~Ta r ia Terczi-
Fcdornl do .Amapá, usaudo Federal do Am apá, usando Federal do Amapú, u~ando nha Guedes AC,)lOiy Hamos, 
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As Repartições Públicas f l As Repartiçõt:ls Públicas 
·rerritorinis deverão remeter E x p E--_ D J E N· T E: 1 cingir-se-ão t\8 assinaturas 
o expediente destinado à pu-; ~ .:! I anu-a,is renovadas '-lté 23 de 
blicação neste DIÁRIO OFI-

1 
sr n41:!" • :~ '! fevereiro de cada ano e às 

~IAL, diàriamente, até às !41!Up1rtBIR§!iR 'lnU')J,lh I iniciadas, em qualquer época, 
lR,HO horas, exceto aos sába- 1 1 pelos órgãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo I DIRETOR-GERAL 1 A fim de possibilitar a 
até às 11,30 horas. AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOCZA !remessa de valores acampa-

As reclamações perlinen- nhados de esclarecimentos 
tes à matéria r etribuída, nos DIÁRIO OFICIAL 

1 

quanto à ~ua aplicação, soU-
casos de erros ou omissões, citamos usem os interessa.dos 
deverão ser formuladas por Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial prefe1·encialmentc cheque ou 
escrito, à Seção de Redação, MACAPÁ _ T. F. AMAPA' 1 vale postal. 
das 9 às 18,30 horas, no má- I Os suplementos às edi-
~!fà~ ~t;s x;g:o~ ro~i~i~~ós a A s s I N A T u .R A s I ções dos órgãos oficiais só 

· 0 · Repartições e P a.r ttculares: se fornecerii o aos assinantes 
s originais deverão ser que a:; solicita rem no ato da 

datilografados e autenticados, Semestre Cr$ 2_000 assinatura. 
r essaivadas, por quem de d.i- Ct $ I o runciollário público r~-
reito, rasuras e emendas. Ano · 4.0~_00' dera!, para fazer jl!s ao des-

Excetuadas as para o ex- Número evulso Cr~~ "' I cunto indicado, deverá provar 
terior, que serão s e mpre et>ta condição nv ato da as-
anuais, as assinaturas poder- Para facilitar aos a~sinan-1 A fim de evitar solução sinatura. 
"e-ão tornar, em qualquer· tes a verificação do prazo úe de continuidade no recebi- O custo de cada exem
época, por seis meses ou um validade de suas assinaturas, mt;nto dos jom ais, de vem : plar atr::.sado dos ó r g ã OR 
ano. ' na p!lrte superior do enderê- os assinanteH pr·ovíúenciar a 1! oridaiu :::erá, na venda uvul-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o número respectiva renovação com . sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
poderão ser suspensas sem do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin- ! do mesmo ano, e de CrS 
aviso prévio. o ano em que findará. tu (30) dias. , 10,00, pc1· unr, dccorrltlo. 

-- -------------- ------------ --- --- - - ·------

ocupante do cargo da classe · das atribuições que l he ccn - 1 )facapá, 21 de j u n h o de • blicos do Govêruo deste Ter--
de Professôra de Ensino Pré- ferem os itl3ns VH o IX, do 11.965. r ilório, lotado na Divisão de 
Primário e Primário, nível 11, artigo 4°, do Decreto-lei nr. . . . PJ·cdur; iío, trinta (iiO) aias de 
do Quadro de . Funcionários 5.83U de 21 de setembrv L" General L~uz Menaes da S1lva I licença para tmtam€nto de 
Públicos do Govêmo dêste 1.943; Governador saúde, em prorr-og·açfw, cou-
Território, lo tada na Divisão , . Nr. 312_AjG;}-GAB ltHi?s no_ perí~do de 17 (,i_L' 
de ~ducação, trinta . (3~) dias RESOL\ E· _ · I maw .a lD de, j~ r:lto de 196~, 
de licença para ass1stlr pes- ,· ç . d . Cl . M· t' O Gá vernador do Território , uus termo~:> ao lt~m l, do !l.l-
sôa eofêrma da família con- \ ' ~nce er a. t arad ' ar ms Pederal do Amapl! usando I ti~o bS, C;ulubinado com o ar-
ta dos DO pel'íodo de '4 de I d en l~ra_, ocxpand e s~ _carâo das atribuições que' lhe C vil- tigo 92, to cios da Lei nr. 1.7ll, 
maio p 2 de j un~o de 1965, ] cfa;s~~s~ e« iVl~dic~. ni:~T 21~ ft:lr~m os itens \' 11 e I X ~ do : de 28 de outubro de UJ5 2. 
nos termos do rtem li, do I do Quadro de Funcionário•· artigo 4°, do Deereto-le1 m·. l . _ 
arlicro 88 combinado COill u l'úbl' d a' - -· - [' t'' li tJil9 tle '> l de Se't"itl"l'O de I l 'a lá CJC: (]o Govemo, em Ma-

·"' ' 1 J 1cos · o OYerno c es e · • ~ " u , 
artigo 106, todos da Lei nr.

1 

Território, lotada na Divisão :1.!143, I eapá, 21 de i unho de 1.965. 
1.7!1, de 28 de outubro de d s , d t · t ("0) d' - d-19_2 · _e au e, rm a ., . 1a"' , e RESOLVE: Gal. Luiz Mendes da Silva 3 

· 1 hcença para asslsllr pessoa _ 1 , • • • , 1 .. . 
Palácio do Govêrno, em Ma- enfêrm~ da ta~ília , cou~ados I · Conceder, r! os têrmos elo I Go\ crnacul 

capá, 21 de junho de 1.965. no per:wdo de 20 de maw _ a J. tem l, do artigo 613, combi- 1 

. . 1tl de ymh o de 1965, n?s ter- ! nado ?om o _nr·tigo 98, . todos I N l'. 21 ,l/G5- GAH . 
Gen. Lmz Mendes da S1lva mos ~o Item li. do ar_t1go 88,

1 

da Le1 nJ_·. l.tll , c!~ 28 .de c u- ; 
Governador combmado com o artigo J06, tnbro de 1952, heenç·a para l , .. . 

todos da Lei m. 1.711 , de 28! tratamento de saúde aoE ser- ; O Governador do 'l e1-r1tono 
Nr. 009-A/ 65-GAB de outubro de 1952. yiclores: _Raiun~nd~ cl?s A~- i FE:deral do Amapá, usando 

O Governador do 'fel'l'ilório Palácio de Govêrno em JOS da Silva, CarplJJ teH:o, DI- I das atnbuições que l h<l 
Federal do Amapá' usando Maca pá, 21 de J. lllll1<> d" 96" vel 8-A, t l'inta (:·lu) dias. con- . l' ·em s iler s V 11 e v IX 

' 1. D. ta.<}os no rJeríodo de 2_i de con .e l - 0 1 . · ' : 
das a t r i b u i ç õ e !l que " d 1 4o d IJ t 1 
lhe conferem os itens VII e Gen. Luiz Men des da Silva ma.iF~ 1~ Hllíde j~nbv clpc. 1!:6CI; 0 ar. Jgo d ' ? 0 ecbre o-de l 
X e e I X ennqu!.! e rem .1 , m. 5.83Y, ç - 1 tietem ro e 1 , do artigo 4°, do Decreto- I Governador 1 'l t ! 1 8 A 

lei n° 5.839, de 21 de setembro 1 1t 0 or_ista , n vc · • vi~ te 1 1.943, 
de 1 943 I Nr. 3ll-A/65-GAB. . (20) dws, contados no p~t·w-, 

· ' 'i do de l tl oe maio a G de ju- ! . , 1 , . 
RESO L\'E : O Governador do Territó- nllo de 1!165; tocl ot> do Qua- l 1-U:.SOL\ E· 

/
rio Federal do Amapá, usando 1 d1·o de Funcionários Públicos I 

Conceder a José Marques das atribuições que lhe, con- : do Govêt;uo dês te . Território, Conceder a Joana AlY cs 
Picanço, ocupante do cargo I fer~m o~ 1tens V ll e IX,. d~ lo_ta_dos nos ScrvH:os lmlus- Gouve-ia, ocupante do ca rgo 
da classe de Trabalhador, ní-, artigo 4 ' do Decreto-lei n trlaJs. d' , ,. ' " Ih d ' .. 1 1 d 
vel 1, do Quadro de Funcfo- 5.83~, de 21 ele setembro de e 1 . a uct1 a or, mve , o 
náríos Ptíblicos do Govêrno 1.943, · Palácio tio Govêm o, 0 m Quadro de f uncionil rios Pú-
dêste Território, lotado no fiES O f\' E. ; Maca pá, :n de junho de 1.91i:·, , blicos do GoYêru o ucs te Tet·--
Servi~·o de Administra•' âo Ge- · · I r·!'to't·_io, l<Jl".<la n:< Supel'inteu-

v '1en. Luiz ~e1 1 des da Silva ,. 
ral , vinte e um (21) dias de Conceder a JosiaB Ferreira I Governador dêneia do Abal:'teúimeut o, 
lic~nçe. para tratam ento , de da Silva , ocupante do cargo 1 

d • d 0 -' qnarenta e cinco ;45) dias de sau e, con.a os n penou o da classe "C" , !la série de No 313-A/(r -G AI3 
de 4 a 2-1 de maio de 1965, classes de Eletricista Insta- 1 0 

· licenç.a pan1 trulun.\:ulu de 
nos ~êrmos do item I, do a1·- lador, nível 10, do Quadro de O Governad or do 'l'cnitó- saúde, contados no pen uu<J 
tigo 8S, combinado c_om o ar- Funcionários Públicos do Gú- 11'10 Federal do Amapá, usu o- d e ·l d e a br il a Hl d l' ma io 
t!go 98, todos da Le1 lll'. 1.711, j vêrn o dês te Tenitório, lotado do das atribuições que lhe de 19r;5, :Jos lêrmos do i têm i , 
de 28 de outubro de 1952. . na Divisão de Segurança e conferem .-;s itens Vll e JX, 

Guarda, dez l10) dias de li- 1 do artigo 40, do Decreto-lei do a 1 tigo 138, combiM.cio com Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 21 lle junho de cença para tratamento de 

1
5.839, de 21 de setembro de o ar tigo9!3, todos da Lei m . 

1 955 saú<l e, em prorrogação, con- 11.943, l.71J, d e2~ ll e ou tub1·o de 1952. 
•• • 1 tados no período de 21 a ::30 1 

Gen. Luiz il'lendes da Sil \'a j de maio de 1965, . nos têrmos! RES OLV g : ", . . . _ 
Governador 1 do Item I , do art1go 88, com- I . . 1 P .. tUClO do Go\ erno, em 

I 
bio ado com o artigo 92, to- Conceder 1!- Clotlonm Pere1- 1 Maca pá, 21 de jtfnho de 1.96(). 

Nr. 310-A/65-GAI3 dos da Lei nr. 1.711, de 28 de 11·a de Al meida, o~upuntc do 
outubro de 19b2. \cargo da ciasse de Ar tífice ~ · 

O Governador rio Território\ de Manutenção, nível G, do General Luiz Mendes da ::i ilYu 
Feder·al do Amapis, usando Palácio do Govêrno, em Quadro de F I I Oci onário ~ Pú- GoYernacl ui'. 
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ELETROBRÁS observado o disposto no arti- ~llnião, dos Estados, do Dis- ~ feia pi·esentc, co~1unícamos 
go so da Lei nr. 4.156, de 28 trito Federal e dos ~Iunicí- a \1

• Sa: (s) que _Iol 8anclona-
Centrais Elét ricas Brasi- de novembro de U:l62. pios: ela a Lei nr. 4.h76 de 16 úe ' I junho de 1.0ü5, publicada no 

leiras S. A. I I - 10o. 0 em o br as no I e) As contaR de consumo Diário Oficial da 1.'üiilo de 21 
Riü de Janeiro, 24 de junho seto.r de cne:·g-ia ~l é tt·ica nas mensal .cquiv_alrntc a_o Ya1or , de junho de_ 1965, a fls. 5.7-!5 

qua1::; ten!Ja w teressc o Esta- de até 3D (ll'll~ta qlll lowatts- a 5.7,17, Scçao I, Parte I, mo
de 1.!lll5· do onde o Emprés ti mo fôr hora-l<w!J) inclusive, quet· o difkando em parte as Leis 
DIE/DERE/0-97/ 65 - CIRC.'CLAH arrecadado, sendo o percen- Jfornecime nto seja feito sob alnrs. 2.:Jt18 de 3l ele agôsto de 

' luat aplicado em p!irticipação forma medida, qul'r a «torfaib; L95-±, 2.9':1-1 de 8 ele novembro 
Rc:. : Empréstimo Intcrno-

1 
societária ou fi nanciamento . ~1 . . d de 195U. -UGG de 2!l ele no-

AI·t. l0 da Le i .t.\56/62 . . f) A encrgw elt:;t rica yr~ u- · ';embro de 1.9li2 e -l.:JB! de 22 
. , . . . . ! 1 l ~ - A.s m~Jdahdad~s _de i ZlC!a ~Jaru ~?.n~umo proprw e! de juu!IO de UlfH que dispõem 

P 1 csaaos Senhores . i ap!lC.lyão r_efendas "no ~nm~o , uso cxcl\tst o, i sui.Jrc 0 Funtiu Federal de 
. . ' PriiDI~Il'O deste part~gra!o h- 1 . I Elell'I"lt'•'"Ç'io c co"bi'C a Cll'"-Tenclo s1do sanciOnada em 1 cam à op fi o do Poder Exc- g) Os cmls tJ midores scrvt- .. . _v« "' . ~ .- ~ 

1U/ 6/f:i5, a Lei nr. 4.676, pubii- : cutivo Es?actnal ' el os po~ concessionários rlis- , tr!omça~ e apl1cc:ç,~o _do .1'-~--
cad~~. no Diário Oticial da 1 

• 
1 tribn i ciore~ de encn,;i:l elétt·i- p,o;"lc~ UoJco. ::;0bJ e t<..netgi,l 

Uniiiu de 2t /6/U5 moelüicancio I § G0 - As despesas finan- ca , cujo sistema p·er~ador seja · J"!elnca e da outras iJI'OVt
em pa:'tes as _Leis m s. 2.3_08 [ ceii'a5, exclusive juros, resul- ex~lusiYCmcnl.l! conslitu!~o '1e i clencws. 
? e •H de agosto de J .9<>-t, 

1 
t~nte de toma das de .. obrJ~a- uswas lcrruele tri~as, utJ.Jzan-

1 
1 __ DAS ISE:.l('ÕES 

2.YH ele 8 de novembro de 1 çoes, empréstimos e fmunc1.t- elo como combustlvcl der1va- -
U156, 4.156 ce 2B de noYem- mcntos aludidos no ~ 5°, in- do de petró!f}O ou lenha; ' A rerer-iJa Lei no seu íl r ti-
bro de 1.962 e 4.8U4 do 22 ele. ciso l0 nüo poderão ser su- o· o 1 o prescreve quais uR ór-
juuho de 1.964, o artigo 4° da , per iures a 150~ do valor da h) Os consumidores rurais; güos euticladcs l' tipo;; ou 
Lei r.r . 4. i!16/62, que instituiu oper::ção e os prazos de li- \·otu(lles de ener'"'Yia, que fi-Em vista do exposto, cien-
o _Em préstimo Intern

0
0, de 1 9- t~.ihção não poderão ser tificumos v. Sas. Pue a encr- e~rn !scnto.s do pngameuto llo 

ac?rdo com o art. 5 destn 1 m~cr10re ::. a lO (d~:L.l ano~, c "ia com.umida od operação l'l'lCl'lUO tn!Juto. 
~. 'e ' ·. L~~s s_ou a ter a segumte I t.aJs ;~ncar~os s,e_x:.a.~ cons1de- . de fcrrovit!s elctrHi! ·adas e 
eda~ .• o. r a do.: ? elos m~,t. ar.~o.~ conto ' outros meios de transporte São êles: 
«Al't. 4° - Até 30 de junho 1 desr( sas de exploraçao. . b~seado na . l!'tlç~o e!éti,'ica a) - a part·~ crJDsumüla na<; 

ele i .965 o consumid or de s 7o _ Para efeito df:' en- nao gcza ela rs~nç<to antenor~ oficinas e outros serviços per
energia elétrica tomaq1. ol.Jn- trega das obriguções dn Ele- 1 m.e~tc. conc:ed1da ]·ela Lc1 tint>ntes à prueluç~ão, tmns-
gaçõetl do ELETHOBHAS, res- trnlmjs, considera-se c·:mr,u- 14.&>4;üJ. ~ mb~ão e distribuição . de e_Je-
gatá\·eis em lU (dez) anos, a mico,· aquêle que e~tiYer na , Ill _ OUTRAS tricidade nos eoncesSIOIJanos 
jm oE de 120 0 (doze por cento) pos c d11 s r;)spectivas comas l'ONSIDE8.AÇÕJ·,S gera dures de encrgin eléiriea: 
ao a n o, correspondente a de energia clétt·íca>>. 
''Uo ( · t t ·' ' IJ) - o fornecimento de " o v1n e por cen o> uo \ '<l- 1 . . a) Levamos ao conllecimen-
lor de suas contas. A parttr l m· eonscgl!mte, a partir . v S· " , ,_. . enc.rgin feito pelos el•nce?~i o_-
de 1o de julho de Hl65 e até de 1° lle juliHi de t.9G5 e até tü du. · a_"· que de ~,.ordy nano::; "cratlores aos cl!sm
o exr~rcício de 1.968 inclusi- o ex<Jl'cício de 19158. inclusi- com Instrtlçoes cl est'i Empi'C- bnídorc~· 
ve , o valor da tdmada de vc, o Emprésiimo Interno da sa ao Banco do JJms!l S/ A., i ' 

E á á ficou éste esta!Jcleelmcnto I c) - ns entidades a que Fe 
tais uurigações, será equivu- ' 'Jetr br· s 581' arrecada<!<. autorizado a reter mais uma retcr·<"IJI <

1 
a!'L 01. iuci ~:.o Y, 

lente ao que fôr dCI'itlo a I IH.l.:'> mesmas bases ao valor vi a da Guia de Hccolhimcnto lelrn «b», J,t l;t•n.:Hituiç<:io rc-
t!tulo de lmpôstú UnicC> sôbre · t!'ibu'ado :l título de lmpôsto 1 r é t' . t )a . 

enero,·ia elétrica. Unicq_ sôllrc en.erg.ia elé~ric.::J, r,o :.mpr o- llllO HJ ernv (:.<~ta), dera! (Templot> ele fllWlquer 
t - !Icundo portanto, e~sa (on- culto, bens e t>Crvi :• o::J de {Jal'· <•11 sf·ja, t c r a unportancw · 1 · 1 ' 

;:i JO -- O distri buidor de equi\ul~; nte às ~cguintes per- eessionarin. ooriga< a a env_iar- tid< .s políticos, instituições ele 
eneq;ia fa rá cobrar ao con- eenta~cus na Tarifa Fi:-.cal not:i a VI~ que nos é lles tiua- cducaç<io c de as~i:>H'neia so-
sumi<lur, COIIjuntament~ com dcfin.d!:t em Lei : da (3a) \'ia, .iuntamente com I cial, desde que su·ts rc:mlas 
as suas contas, 0 empréstimo ! o rcRumo do Faturamento. se .[111:: apliead:tR iutt>gralruente 
de que tra ta êste artiuo c o a) :3f:l0 

0 para os consumido- b p 1; _ . . . , i no país pa ra os rcspecllVOS 
r.ecolherá c o m o {~1pôs t o rt-s r~sit~ encia is e ind ustr iais cia/ at~\;~~~ . d~mS_a,Sa~. e;ft~~ 1. timi); 
Unico. e a «rod a:t''· que ~retu~m- o !~eco l himeato! d)- o iomecimento ele ener·-

~ 2o - - O consumidor ap r·e- IJ) 10oo p ar a os demais do Emprcstnno lntcrnu na:;: güt rt servi<:as prúpt•ios da 
senta rá as suas contas a con;;umid< re!! . mesmus datas do Imposto· Unii'i.o. dos E~,tados, do Distri· 
Eletr Jbrás e reoe!Jerá os ti- I ! ~- • , ünico sôbre energia eléti·ica,; to Federal e dl•S ~luuicípio~: 
tulos correspvndcnte~> 00 va- 1 I! - ISE:.lÇOES p<.is, euso contrario, estará; 

. . I es~a conct>ssio uária sn.J·eita: e) -- as conta::; lle con~umo lot· cad obrigações, acu mu- D .. J A t 2o § 
J;wdc-se as !'rações até tqta- 0 °, acor:' 0 con~ 0 r · •. ús yenalidallt'S pr?.vist~s em i meus~ ! c:]uiva:ente ~o vahH' 
lizarE'm 0 valor de um titulo. 4 · da Lei nr. 4.364/6-t e At L Lei, além da apuraçao da; de ate trllJta (001 quilowatts-

1~- . da Ld 4_.676/liG,_ fic_a ram correção molletC!.ria. ; hora (k\Vh) inclusive que r t, 
§ ;1o _ 1~ assegur&da a d:spensadr:s na olmgaçao ele : form:ci 1nento seja de form u 

r~sp<·nsabil idade soliclúria da C9D tf'b~ i r €:1~a o Empréstimo I •• c)t S~l~cit~-~~;os, ~nc a parat~r : n11·t1ida quer a ,,·l'orfttit,> : 
União. e m qualquer hipótese, ! ela EiettobJ"_s. d_t::Le ~xerciC_o essa conc ... s· i • .· , . 

Peio Ya!or nominal dos títu- , , . . , .. 1 i:ilúllárta nos rerncte1·á os Rc-1 r>, - a energia eletnca. pr~-
1 t t • t t ' a ' A D<~rto con::,uimda na:, I sn 'llOs dcFatLil"'n·,nnto Jl reen- 1 duz1da ·,;ara C'JI1sumo p~'OIJ rlO os que ra a es e a r JO'O · •. · - . • " v ' - - -"' · OllCI!WS o outros tiervlÇos <'!J idos de neônio ct,m 'J mo-I c uso exclusivo; 

~ 0 _ r , . •n "- I perti:1entes ~L p~·od .ução, tram-
1 
dêlo anexo à Circu\~, 1• GD/ ! . 

• · :.. 4. ~Q O ~!~préstHu o t d~. m~t>~EO e cltstrtbmç110. de e.le- lll j .'lE 081/H de 28 de clczem-: .g ) - os consunndorc_s s~r -
ttdo n~~~e ar t1go não pof~eJ a trrctciade ao~ coneesswnános oro de J.g6.L i v1dos pot· eOJ!(;('~~wnamJ s r.lci-
ser '?X!gido _dos consu ~md?- ' gera( ores de energia elélri- I tribuic!ora~ de eJW I'!;'ia elétri-
r es. dtscnmma~los no parR: I ca: Atendosamente I ca , cujo sisremn gerador seja 
grato 5° do a l't1go 4° da Lct ! eJ·tlusii'(III/CIIfe constituillo de 
nr. 2.308, de 3l de agô<>~.o de ]), O fome~imento de cner- J . Coêlllo de: Rezende usinas tcnno-ett>tricas utili-
1.95:J,. <! o 8 consumidores , gia fei to pelos concessiont ~ Chefe do Dcpal'laincnto de i zaudo L' OillO combustível ele-
ru rais. r ios geradores aos distr'ibul-

1 
l\.ecur&os ! rivados ele pclróll'o ou lenha. 

!-; o I) t t I , E' dores; ~ j 
~ 5 

- : 
0 0 

R . 
0? .. ~~- . . ELETR 'Á li - Il\S'l'lTU('AO DA TA-

prébtimo compulsón o di rcca- C) Ati enhd!Hles a que se I onr~ s I HlFA FISCAL 'l'HL'rlESTRAL 
ct.ado en~ c a.d u Estado, a reter~ o Art. at, inciso V, le-I , ·""'. .- - .· -. .. · 
Eletro.u:as aplicará em oada tra b da Coustituição F'edcru! · C~.nu~.s ~lct llcas hlast-j 0 nrt. -!n, S 2o da Lei .Ui71i, 
exerctciO: (templos de qualquer cultiJ, llcll'as - S. A. ; 65, alterou o § 2°, <lo artigo 

_ 
0 

. _ 1bens e serviços do partidos• r·· I J ... - 1 •• 12° dn Lei 4.156 't:2, o qual pas-
1_- nO o em subsc t·~t,:ao _de políticof:1, instituições de edu-1 \lO c. ~ aneno . ~-I cc Jdnho í sou a ter a scguwte n•da<·üo: 

açoes.: t?mada c~ e ob~!gaçoes, 'cação e de ass istência social, I de 1.96<>· ' . . .. . 
emp rcsttmo e, financiamentos desde que as suas rendas se-I DI E/DERE/ C-gSjtV -C if1Cl'LAR. «A tar!fa hseal SCI'<Í reaJUS· 
de ou a emp:·csa que pr_odt;- j:J.m ap licad~s integralmente j ;) " . t.ada /nou•sfralJW'~II~. t·o~n 
zam, trans n:utam, ou di?lt'I- i no país para 08 respectivos 

1 

REF: Atteraçiio.na Lt~gisla- basl' nos _dados do ultimo mes 
bua m energia, e daH qua1 s o : fins)· çilo do lmpüsto l'nico sêb:·e 1 em rclaçao ao qual foram 
Puder Públ!co Estadual Yô r·1 ' energra Elétl'ica: ! disponíveis informações sul'i-
a.c·iooiata majo ritário no capi-, d) O [ornecimento de enrr- I J ! cientes, Jeco.rrentPs da alte-
ta l social com direito a vot,), gia a sei·viços própr:os ela I Prezado (il) Senhor (cs): :ração no prêçt da cne1·gi:v. 
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.\a oportunidade, estamos 1 nida Couracy Nunes, sôbre o DECRETO Aí·t. 1o - Fica criado o En-
enviando c_? pias \la. tarifa. l'is- : lote dJ _terras ele ur. _ 1.088.

1

. Nr· . 1276/GG-GA B-PJ\\M j sino Supletivo, com a final! 
cal do ímposto l_i mco sob re ' nesta capJtnl, medmdo in me- ) . . . . . I dade ele promover a atrab~t~-
(~ncrgia e!étricn, a vigorar no j tros de rr·<•nlc por ao ditos de I O I _retello f>!um~tpal de :.r.açi\.o de adultos nesta capi
:;" tr imestre de Ul6f>, isto é, ! rundos, limitando-se pela rren- ~-~ac~pa, na ~OI~to!·mwatle do tal, subordinado diretamente 
de 1" .:le jull1o ~t~ 30 de se - I ta ·(:~or~e) C:fJll~ a eeYel'ida a- . d~sposto ,;:?. lllC~~u }, 

1 
<1~. Ar~. a? Depa rtamento ?~ Elluca

tembro do exercww corrente, I vcmda, pelos tundas 1Sul) com ; ~ · .. do De .. ~c.to -Lc~ l euer cd lH · ç:ao e Cultura M.umClpal. 
de acôrdo com a Hcsolução lote de terras de nr. ~087 , pe- · a.ti.3~, de d de setembro de A~·tigo zo - O Departamen-
Ill'. il.C2-I, de l!l de m.aio de i l o lado esquerrlo (Oeste) con1 1 1.9-!il. 

1 

to ue Educação e Cultura des-
J.8ô~. do Con::>elho Nacional : o lote de terras de nr. 10!Jo.

1

: DECP ETA. ta PreYeilura tomará as pro-
de Ag~1as e Eneeg-i<t iJ étriea 1 ,

1 
,-. 

0 
. J L\ • vid•àncias para que as aula., 

(CNAEE). : -~rl. 2°) - r.s tc ecreto-lei, ; A~t 10 l", . d'. lsejrrm ministradas pelos pro-
, entrar~ em :igor na data de I .. ' · ), - ,.' 1cu con< c_}~~o a ressores T'21lnicipais, em ex-

1.11 _ OC'l'H.A~ S'IH puullcar·!:JI' ,·evocr rrdu a us Manoel , ava.es do A!u.e tda , t . _ 1 .,1 !e 
~ • ,_ · • • " ' ·t - . ~. eu·;ao as lOl'H:S norm" s t COJ\SlDEltACÕES dispusieõas em contrário. l reBpei at!O uo que couuer o t l. ll 

· · disposto nos fi rtigos UW u 59·1, ' r~ ); . w., o , • 

1. Salientamos que. racc aos Dê-se Ciência, Hcgistre-se e do Código Civtl Brasileii·o, o I A:~Jgo 3 '):-:. A. d~se,esa ~~-
lêrmus do m·tigo 1• da nova · Publique-se. domínio jlil de um lcneno ~?-~::--~t~ de.aLo e r :edt":~ co~ = 
lei. a cnert,;ia consumida na l pel'te nce:J te ao Patrimôn io~~~:<~ a cont~. da <.o t!l~t,.a~ pro 
op eraçi'to ele l'errovias clell'i- Gabin ete do Prefei to Muni- Municipal, situudo à Av. Hen-1 P: 1 ~1 !10 ~?;ç"111 ~r~t~ ~~8\~ .~u-
fiead<•S c outros meios de 1 cip·•i de Muc·tp:, 8 de rique Gfl.<;cio lote de terri'.s do mc.pw, "· ~.1_. 1 I _LS:>Oul CJvJ! 
t r ansp. O"te basca·lo<· n•t traç'~o · J·un!'w de UJ65. ' "• . nr. 3.1i:lil mH;t.l cn1>ital me- 02·0_-! Gratthce>.çao pela PL'e~-

• • • ' " <, • ' " 1 1 .. - '. · . ' tuçao de :;erVIços cxt,·aordl-
e letnca, passa a se!'. mouta-- 1 H ·itor dl' J\zeve 10 Pic· nço ; ~llnd? 15 1;1et_roR de frente por nú•·' o" 
d~, r~vogaus_ () U_C lO! a le trr~ I c .J,. ~ : . , l . ~ '' 130 dttos (!e [Uudos, lllli! tanclo- .l ' . . 

«d,, s 5° do nrt1go 4" da Le1 I Lefc, to SulJstitu to ! se _P~Ia tren t~. (.:'{ortv) <'orn a Artiao .]0) _ Este Decreto 
nr-. 2.308/5-1. • . . . · n:f~JrHla Jvenian pelos fundos I <'ntrar'lr em yicro:- na data de 

. . • Puollcado n-2_s t_e D~purta- : (8ul) com o lote de nr. a.l::J2, Sllll. JUblÍc·l 'l~ ~·cvpo·ada>< us 
_2. Ped t.lllos a. especwl nte~- l mc1;to üe Ad!mmstr~çao, aos i pelo belo direitO íLc!-.te} cem cli~pb,;içõe~ ç~n{ êout;~rio: 

çao.~loc \ . Sa. (!'!) p~:_:~ _o art1:: i i-! .~~ins do mcs de JUnho de 1 o lote de terras de 111'. _3.Iill ~ 
go .2 , da Le1 4.GrGília. 11.9lia. 1 pGil) larlo esquord0 füeskJ 

«0;;: rcecl>im entos dos r0:-l iJo ugl:t$ Loba to Lopes l ~~~~- 0 lo te de lt>l'l'us ele nr. 
cuJ·::;~s de que tt·atam .os al'h· : EcslJ/pelo 1Jil'l'tor do Depl0. 1 • 
gos o0 c J 1° desta leJ, para I Administre.çüo 1 Art. 2c - E:;te Dcrrr.to-lei 
nplicaçi'io nos sistemas de i ,~ntrarú t:m vicvor na tlu tu di.! 
concfssionários do scrvi~~o í DE'C. J> E'l'U s ua pub l i·~açào" revoo·tttlas as 

. público de energia elétrica. í ' disposições e 1~ t:onti:'a rio. 
· bem como das quotas de que 1 ::; ~ G ~' B Pi\r1 

trata o inciso I! do ~ 1° tio i · r. J.:..l5f65- .\ · ' i'i Dê-se Ciência, Hegistee-se 
artigo 1:i0

, destn lei , fica Scl· i u p.1·elcito .Municipal c!G Ma- e P ubliqlitHlC . 
jcitü n compi·o,·ação, peios . canú, c:sando das atribuições 11 . . P . · , 
benericithios, de ec;tc!rem em que lhe t;;ÜO cop\\:ridas peio . Galnnc e do ._re;!ctto ~lun"
dia cem os pagamentos de inci~o I, t1o arti,go go, do De- ;tpal c·\1.~ l'v1nca.pa, o de ]tiHilv 

Cnmpi'a-sc, Reg·istre-se e 
l·'ul> lique-se. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipni ue Macapá, o em de 
julho de Ul65. 

Alircdo Oliveira 

Pubiicullo n êsln Dep~H la
mento dEt Aclministra(~ão aus 
8 die.::; do mês de .iulho de 
1.905 

laturns Je consumo de cner-1 ereto-LGi Federal m . fl.S::l9.\ de LJov. 
· · · t · LI · 1 z Jfeito r í~C AzeYJclo Pican\o gm r~!t: ·i'!Ci.~ , recc1 wnr:11 .o (_o de 21 de sctemlJro de UJ4:3, 1 i-leitor à:1 1\r.eredo l'icanço 

1~11})1).~!~1 Cwco .c .do f-,ntpres- , I hL'Ieito Substi tuto Ditetot· <lo l)ppartnmeuto de 
tww ( O!ltJilll:>orw esttliJtle- , lJECHETA: Ae!ulinistr eção 
cidr pelo artigo -1° da üi: F'u))lieallo uês tc Dcpnrts.- 1 ~ . • (" . 
. J.l~(i 'o~ . com a r~claçüo ~.ad~ , Arti!{O 1" --Fi e:.~ concedido ;:nento de Atlministra \ Ü.O aos I Serviço de v bras 
pc1a presente Le!. {0 gnro e . a. !'edro Ba.licit·o 1\iorcira, r cs- a dias do m ê:.: de jun ho dú c Urbanismo 
D.Osso). j peitado no qu~ cuub~~· o cl~s- l.9GG. !

1

. NOTA DE CHAMADA 
.., "' .. ·• • , . . . d . , ,. 1 pôsto m •s art tgos li81 a ü!J-1 (Co nvocs.çli.o) 
'-'·. oollc tta .~o,, ,l!n a SLlcl. e:,- ' elo Códio·o ( 'hil JJnlsileiro o DouO'!as Lo bato Lopes i - . 

pcctal atcnçao pal'a o lato nc ; . . "'. , ~ , ,. , ~ . "' . , 
0 

1 A lt:n dé !l·;t.turem de us-
O'! " os re,.oihimcntcs "o lm- ! dummro Ulll do um le.r.c~o I J.e:;pjpclo IJJretor (10 IJepl ·lsuntos de seus interesses, 

• ' v v • " • 1 pt>J·tl•i'('C!llt' " O P<~.L'J tnUlllO 1 A<l l' J. 11· t 1 u- u • 
pu:::to. ú nlcn.· reJliwdos rora 1 ,v . : :.·. ~ - ~ "' , . . I i •: " n ç I devern compar-ecer. à l're,Pi-· 
dos ura:~. os [li'OVistos, licarii. o 1 :;1 6~llCIJMl, fll~1 "?~ nu 11~\ A''J" . , , tura ~ l unidpal de .'.[ac&pá , na 
'''ljl'ÚOR <1 " renalidades d '1 : 1!1 cL ciO ~~,... u.u lU, ,) c. e DECH EfO . I st~ la OI:Clú funciona o Serviço 
"1 ·, . 2 ~O"' " deJ iH.., 1· gr,1 , ~t te tTt~s lll'. !lt -A, nci:il11. ca~Ita l , Nr. G-~lJ/ti5 GAD-Pi\llvl , de Obras e L'JIJanismo (l S 
.et ·'- " • .v. <> • L ' ' med·rH''' o '4 li'elros tl" f 't'll ' correçilo n1onetúria estabeit~- ' ' ." .-,·~ : · -" . "' ,' · .- ) .. . , . . . . 

1 
' n•)minados aba i:xo re laciona-

·' l~ cl·· r . l l' .' ~ - 7·".' -•e t e. por 30 ((!tO" d~ fundos, 11- o I l" l'XO h O ;ll Ut.lC l [ll:l• de dos ; 
c.u" P " · .el 1 · -'··;) ,u• u m1t tl·cip · ~ pl•l·• 't·en 'e (nor te) ' 1 · d ' t 'b · 15.7.G4. 1 ' •.. .. -:.,.!;) . • ' ' ' '. h' hcapa, usan o .a<: S :;. _n _l ll·: 1 - José 1:-'araguassú Gil-

: com. a 1:eienua uvt:mda, pe- ' çõe~:o que lbe conlere o mca;o ' ma Picanço. 
I los luauos (sul) com v lott: ~ Vi ,do ~rUgo ~l", do llem·eto -le11j 2 _ Joi!~e Dins Neves. 
1 de ter ras \le m. tK·r\ , pelo ' nr. 5.H:,g ue zt tle setem bro 3 _ S1·1Jastían:\ Conceição 

,1. COI::uw DE H.Et;E~DE 1lado direito !i este) com o lo- i de Hl4:!, e tcodo etcl Yista o 1 Lima. · 
C !lere do D~pn.rtamcnto <!e i te tk tenas de IH', 98-A e ! que • esl;<lJelece a Lei nr. l 4 _ Izauel iriinoko Ha-

Hecursos I pelo lado esquerd? (oeetL·). -1.02·1, de :w de dezeml.Jro de l y:.tsll ida . 
:com o iotc de nr. Uü-A. : Ul61 qtw ! ixa a~ l~i ret.ri:t.e s c!' 5 ___ Ltwnilo Gueclea Cor--

• 
1
tases da t.dueal~ao ~~U0i0 íl<ll t.l,, I'êa. 

Artigo 2°) - Este IJecrelo- 1 i (j _ JeEé Evar isto da Sii-
Prdcitm:a M11nicip<ll !ei ent•·arú em Yigor· ua data, Consid;:rundo que a Pn>.lci- ' va . 
de Mncnpfi. <.lo 5ua pnulicaçflo, r evogadus : t ura jfuniei pu l de iY!a~apá ,! <7 ___ Na talino Sal\'ador. 

"' , , .. 
1 

a::• disp osições em conleario. : atcavés de seu Departamento [ B _ Haimtwdo ferreira 
Dlo,vllhJ o I - r· ·· . . ' de Ed i!CHI;ãO e. Cultura,. e~tá Pastana . 

.\:t•. 1274 /65 GAB-P;t.ni'I 1 Di::-5e , ,Jcnt: Ja , Hegtstre-se e . ;ut<'grada no ~L; tema eou(;a . 'I y - · A:1t.2nor Cunha . 

I Publique-se. I cinnnl do Tenitório; l il -- Antonio Cnrk>::: Hei:>. 
O l'rcYeito Munieipal de 1\~a- : ! 11 _ Crcuza Furit.:s d~ ,\1-

nlpú, na conrormiuade tlo <~ ts- J Gabineto do l-'rcreitv Muni- ! Conijideraudo qnc incumbo · mcidu . 
posto no inciso I_. <lo at·tJgo ~ cipal de ;\iv.capú., B de junho ; principaJ;nento a municipnli - ~ 12 _Miguel \ ic:olau \ \'arLs. 
Ü0

, do Ue(:retn-Lc! Federal n_r. ele UH)5. Idade assistir, ma is de perto., 13 - l'~dro Dnn~LlS ele Az:: -
:).0:-m, de 21 de tJekmhro ac 1 a cole tiYitlade dest:t capital Yedo. 
J.!H:), : l·kitot <lt• Azevedo Picanço ! no que tange a aHabelizH<;üo I 14 - José Rioama1' Tci-

,1 : , 1" '"' • 
1 Prefeito Substituto I de adul!.os; :-;ci;·a. . ~ 

,. LC.tr. 1 ,\ • I ! . la -- i\ Assocwçao dos Pas-
. , . 1-'t 1.,. "ld .. l'~cte Dep··l·'•t- 1; Cons iderando que os cur- 1 t ·es do 1'..,.. do AtY·ap·\ 

Art. l 0 - Fica cuncedlao a i 1
1
u !C., v, .

1 ~·' . . . , "' , L< , sos exiét::ute::> mantidos pelo I 0
\. · l ·• ,• ;. · ~ . , .. "' .. · ·o 

Benedito de Almeida Hl' ZC<Ta , : !UCil:O de n.cl;mmstraçao, dOS . n ., r ' ' F d . al 'l V.l'ill I j ,) - Antomo l e. rel.<J Llnla 
. , .,,, ,· • b . • !:! clras do mes de Junho de : _wHHno. 6 .er : , ,~',?. . l\'cto. 

t es t,d auo no que eou . e1 l• 1 1 01." · atendenno ns ,,ec~.;st.Hl ar!es Cl· •!'a do c::c rviço ·l e Ouras 
dtspostu .r•\lS a~tq:;os h8_l _a i ·''h\ l reais nos bair t·os destu c:Jpi· 1 e u ~~~~ismo~· em !V\ac:.tpá s 
(i:J.t, do Cod1go Cln! BI'U:stlei- 1 D 1 T , t . L j tal, onde se rn;.: net:essário a i d j 11 1· '106-· - ' ' 
ro, o domínio útil de um. te~·- oug: as_ ,oua v opes I ensino sr.plelivo; 1 e , ~ ·10 (e .v :> . • , , 
reno ]Wrtencente no Pn.tnmo- ! He;1p/ 1)/ Direto!' do Depart"! . 1 h!llmundo Aze vedo Co~;.ü 
nio ~lun i ci pril. nitundo ~ Ave- ' ,\clminidra ção : RESOLVE: t Chdc elo ~ -O . LI. 

Atenciosamente 


	

